
                                                                          

                                                                            

            CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATO Nº 27/CSJT.GP.SG., DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019 

 

Dispõe sobre o cronograma de atividades relativas ao provimento dos 
cargos de Juiz do Trabalho Substituto mediante a nomeação dos aprovados 
no I Concurso Público Nacional Unificado para ingresso na carreira da 
Magistratura do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, com base na Resolução 
Administrativa TST nº 1973, de 20 de março de 2018, tendo em vista o I Concurso Público 
Nacional Unificado para ingresso na carreira da Magistratura do Trabalho, regido pelo Edital de 
Abertura de Inscrições, publicado no Diário Oficial da União de 29/6/2017, cujo resultado final 
foi homologado pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão realizada no dia 
18/12/2018, nos termos da Resolução Administrativa n.º 2.053/2018, 

Considerando o teor do Ato CSJT.SG.GP n.º 23, publicado no Diário Eletrônico da Justiça do 
Trabalho – DEJT, de 14/02/2019; 

Considerando que todos os atos concernentes à escolha do local de lotação e à nomeação dos 
aprovados no certame devem ocorrer de forma simultânea, respeitada a rigorosa ordem de 
classificação, 

Resolve: 

 

Nº 27/CSJT.GP.SG. 

Art. 1º Os Juízes do Trabalho Substitutos serão nomeados pelo presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho respectivo e perante ele tomarão posse. 

Parágrafo único. A audiência para a escolha da região de lotação ocorrerá no Edifício-Sede do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Brasília-DF. 

Art. 2º O cronograma de atividades relativas ao provimento dos cargos de Juiz do Trabalho 
Substituto obedecerá ao seguinte calendário: 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

                                      MINISTRO JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
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